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Formas de compartilhamento da gestão dos riscos associados à
operação de planos privados de assistência à saúde:

I - corresponsabilidade pela gestão dos riscos decorrentes do atendimento, de
forma continuada, dos beneficiários de outras operadoras por meio de
intercâmbio operacional, convênio de reciprocidade ou outra forma de ajuste;

II - aporte recursos financeiros para a formação de um fundo comum com vistas
a minimizar, no curto prazo, o impacto financeiro dos eventos em saúde,
podendo associar a esse fundo comum o compartilhamento de serviços de
gerenciamento de custos, tais como a auditoria de contas médicas; ou

III – promoção da oferta conjunta de planos privados de assistência à saúde.

Formas  de compartilhamento de risco



Oferta Conjunta



 negócio jurídico pelo qual duas ou mais operadoras pactuam
a oferta conjunta de planos privados de assistência à saúde
no mesmo contrato, que necessariamente deve ter por
objeto plano coletivo empresarial ou por adesão em que o
contratante manifeste expresso consentimento quanto à
oferta conjunta de planos;

Definição 



As operadoras que pactuarem a oferta conjunta de planos privados
de assistência à saúde no mesmo contrato, devem prestar, entre
outras, as seguintes informações no contrato e no material* a ser
distribuído para o acesso aos serviços:

 quais são as operadoras participantes da oferta conjunta,
informando, inclusive, seus números de registro na ANS, e
explicitando uma única operadora como operadora líder**;

*Por “material” deve estar incluída também a carteirinha do beneficiário, na qual, fazendo parte de um
contrato de oferta conjunta, deverão constar os nomes das operadoras que fazem parte deste contrato, bem
como seus respectivos registros e planos.

**Operadora responsável, perante o contratante, por todas as obrigações e deveres relacionados à oferta
conjunta de planos privados de assistência à saúde, sem prejuízo da pactuação entre as operadoras da
distribuição das responsabilidades pelo acesso aos serviços de assistência à saúde.

Informações Contratuais



 quais são os planos privados de assistência à saúde que compõem
o contrato;

 a forma de acesso dos beneficiários aos serviços de assistência à
saúde de cada um dos planos aos quais os beneficiários ficarão
vinculados, incluindo informações sobre as respectivas redes de
prestadores de serviços de assistência à saúde; e

Informações Contratuais



 Cada operadora participante da oferta conjunta é responsável
perante a ANS pelo envio de informações relacionadas aos
beneficiários vinculados aos respectivos planos que compõem o
contrato.

 A operadora que detém o vínculo com o beneficiário responderá
exclusivamente perante a ANS por todas as demandas de
reclamação, incluindo notificações de intermediação preliminar -
NIP de qualquer natureza e autos de infração, referentes aos
beneficiários abarcados pela oferta conjunta.

 A operadora que detém o vínculo com o beneficiário também
responderá exclusivamente perante a ANS por qualquer ação de
atividade fiscalizatória decorrente das demandas de reclamação.

Responsabilidades



Formas de Oferta 
Conjunta



Por tipo de Segmentação Assistencial



Operadora A

Plano Ambulatorial 

(menor volatilidade) 

Proposta

Operadora B 

Plano Hospitalar 

(maior volatilidade) 

Contrato único



 Banco de Dados Federativo

 Período: janeiro a dezembro de 2018

 Tipo de plano: Preço preestabelecido, regulamentado

 Tipo de contratação: planos coletivos

 Quantidade de beneficiários: 290 mil

Análise  de despesas por tipo de segmentação

Base de Dados



Distribuição das Despesas por segmentação



Valor de Despesa



Ocorrência Exames



Ocorrência Exames



Ocorrência Exames



Ocorrência Internação



Ocorrência Internação



Ocorrência Internação



Considere uma Operadora, com 12.000 beneficiários, ticket médio de R$
343,00. Qual seria o impacto da ocorrência de uma internação de R$
1.899.922,86?

Caso Prático

 Ticket Médio de R$ 343,00

Receita Mensal: R$ 4.116.000,00

Receita Anual: R$   49.392.000,00 

 Internação

R$ 1.899.922,86

 Impacto da 
Internação 

Mensal: 46,16% da 
receita

Anual: 3,85% da 
receita



 Responsabilidades das Operadoras de acordo com a segmentação

Importante:  Procedimentos em regime ambulatorial relacionados a internação são cobertos 
na segmentação Hospitalar 

RN 428/17 – Rol de Procedimentos (Artigo 22) :

...

X - Cobertura obrigatória para os seguintes procedimentos considerados especiais cuja necessidade
esteja relacionada à continuidade da assistência prestada em nível de internação hospitalar
a) hemodiálise e diálise peritonial - CAPD;
b) quimioterapia oncológica ambulatorial,..., e os medicamentos para tratamento antineoplásico

domiciliar de uso oral;
c) procedimentos radioterápicos ...

 Reajuste , incluindo pool de risco.

Pontos de Atenção
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